
LEI MUNICIPAL  Nº. 1.965,  13 de novembro de 2013. 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DOS ANEXOS II e IX DA LEI MUNICIPAL N. 
1.245/2001, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 

Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei; 

Art. 1º. O vencimento dos servidores públicos municipais ocupantes de cargos de 
provimento efetivos pertencentes aos Anexos II e IX da Lei Municipal N. 1.245/2001, abaixo 
descritos, a partir de 01 de janeiro de 2014, passa a vigorar com o seguinte  valor: 

 
ANEXO II 

PISO MÍNIMO DO MUNICÍPIO:          702,24 702,24 702,24 702,24     
 NÚMERO ESPECIFICAÇÃO DO GRUPO NÍVEL   VALOR  HORAS 

GRUPO I 1111                1.002,94 1.002,94 1.002,94 1.002,94     40 hs 

SERVIÇOS GERAIS – SEG 2222                1.002,94 1.002,94 1.002,94 1.002,94     40 hs 

  3333                1.018,50 1.018,50 1.018,50 1.018,50     40 hs 

  32323232                            806,96 806,96 806,96 806,96     20 hs 

GRUPO II 4444                1.002,94 1.002,94 1.002,94 1.002,94     40 hs 

SERVIÇOS OPERACIONAIS – SOP 5555                1.137,44 1.137,44 1.137,44 1.137,44     40 hs 

  6666                1.219,36 1.219,36 1.219,36 1.219,36     40 hs 

  7777                1.452,41 1.452,41 1.452,41 1.452,41     40 hs 

  8888                1.554,28 1.554,28 1.554,28 1.554,28     40 hs 

  9999                2.507,30 2.507,30 2.507,30 2.507,30     40 hs 

GRUPO III 10101010                1.467,90 1.467,90 1.467,90 1.467,90     40 hs 

  11111111                1.445,38 1.445,38 1.445,38 1.445,38     40 hs 

SERVIÇOS AUXILIARES – SAL 12121212                1.602,88 1.602,88 1.602,88 1.602,88     40 hs 

GRUPO IV 13131313                1.601,77 1.601,77 1.601,77 1.601,77     40 hs 

  14141414                1.927,97 1.927,97 1.927,97 1.927,97     40 hs 

TÉCNICO PROFISSIONAL – TEP 15151515                2.461,27 2.461,27 2.461,27 2.461,27     40 hs 

GRUPO V 16161616                1.570,39 1.570,39 1.570,39 1.570,39     20 hs 

TÉCNICO CIENTÍFICO – TEC                                               17171717                2.590,82 2.590,82 2.590,82 2.590,82     40 hs 
  18        2.440,82  20 hs 

 

19191919                3.157,28 3.157,28 3.157,28 3.157,28     40 hs 

  20        3.007,28  20 hs 

  21        5.450,24  40 hs 

  22        5.450,24  20 hs 

  23     10.900,50  40 hs 

  24           892,50  20 hs 

  25        1.785,00  40 hs 

  33        4.881,64  40 hs 

  34        1.503,64  20 hs 

GRUPO VI - MAGISTÉRIO NÍVEL MÉDIO (MAG)               26262626                            784,30 784,30 784,30 784,30     20 hs 

  27272727                1.568,60 1.568,60 1.568,60 1.568,60     40 hs 

GRUPO VII – MAGISTÉRIO NÍVEL SUPERIOR (MAG)     28282828                            580,31 580,31 580,31 580,31     10 hs 

 

29292929                1.160,63 1.160,63 1.160,63 1.160,63     20 hs 

  30303030                2.321,25 2.321,25 2.321,25 2.321,25     40 hs 

GRUPO VIII –ESPEC. EM ASSUNTOS EDUC. (EAE)      31313131                2.319,82 2.319,82 2.319,82 2.319,82     40 hs 
 
 

   



 
                                                                 ANEXO IX 

Nível AtualNível AtualNível AtualNível Atual        Valor Atual Valor Atual Valor Atual Valor Atual     

1B 1.006,99 

1C 1.011,24 

2C 1.026,35 

4B 1.097,61 

4E 1.161,41 

5F 1.253,88 

6B 1.319,71 

7C 1.430,49 

10D 1.894,87 

10E 1.910,17 

12A 1.956,54 

12C 2.601,05 

17A 2.439,38 

 
 

TABELA DE VALORES PARA OS CARGOS DE ACTS 

CARGOS C.HORARIA  VENCIM.  
PROFESSOR MAGISTÉRIO 20                         784,30 784,30 784,30 784,30     

  40             1.568,60 1.568,60 1.568,60 1.568,60     

PROFESSOR NIVEL SUPERIOR 20             1.043,77 1.043,77 1.043,77 1.043,77     

  40             2.087,54 2.087,54 2.087,54 2.087,54     

AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 40        1.002,94  

MONITOR SOCIAL 40        1.047,52  

MÉDICO  40     10.900,50  

ODONTÓLOGO  40        6.014,62  

 

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 

serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2014. 

 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de novembro de 2013. 
 

 

 
         Mauri José Zucco 

                        Prefeito Municipal 
Registrada nesta secretaria em data supra e publicada no átrio do centro Administrativo. 
 
 

Clarice Ana Tessaro Zucco 
Secretária de Administração e Finanças. 
 
 
 
 
 
 
 
 


